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RELATÓRIO QUADRIMESTRAL 

 JANEIRO Á ABRIL DE 2020. 

Proteção Social Média Complexidade 

O Relatório Quadrimestral é um instrumento destinado à demonstração da execução dos serviços 
socioassistenciais prestados no âmbito municipal por Organizações da Sociedade Civil, que desenvolvem 
projetos sociais cofinanciados pela Administração Pública. Tem por objetivo apresentar as principais ações 
e resultados alcançados durante o quadrimestre e revelar os avanços e/ou obstáculos que dificultaram a 
execução das ações. O processo de elaboração do Relatório buscou garantir a participação dos 
profissionais responsáveis pela execução dos serviços. 

1. Organização da Sociedade Civil: 

Centro de Pesquisa e Reabilitação Visual de Itapetininga. 

2. Tipo de Serviço:   

Serviço de Proteção Social Especial de Média Complexidade 

3. Título do Projeto: 

"Desenvolvendo Habilidades, criando possibilidades" 

4.  Objetivo Geral: 

Promover a integração de 75 usuários com deficiência visual e 75 famílias de usuários (crianças e 
adolescentes) no processo de participação frente às atribuições municipais (alinhando conscientização 
com exercício da cidadania), dentro do período de 2020 (janeiro a dezembro). 

5.  Objetivos Específicos: 

* Reforçar nos usuários e seus familiares o interesse na defesa e garantia de direitos.  
* Promover espaço de conhecimento e informação que sirva de apoio e respaldo para as famílias. 
* Reduzir as incapacidades e desenvolver as habilidades da família em relação ao trato e ao cuidado com 
as pessoas com deficiência visual, para melhorar a qualidade de vida dos usuários e o convívio familiar 

6.  Meta para o atendimento: 

 100%   / Nº de atendidos: 75 

7.  Nº de inscritos: Especificar nº de homens e mulheres / famílias:  

75 usuários/famílias  
16 homens – 24 mulheres (adultos)    
21 meninos – 14 meninas (crianças) 

8.  Frequência Média Mensal por grupo:                                                                                                                                                                                                                                                   

Grupo 1 

Grupo de adolescentes e adultos com deficiência visual (cego e baixa visão) que apresentam maior 
dependência e falta de autonomia, associado em alguns casos com a deficiência intelectual. Considerando 
o quadro de dependência, há necessidade de adaptações nos conteúdos trabalhados bem como enfoque 
da família quanto as orientações passadas. 

Jan.     Fev.     Mar.     Abr. 

98%     96%   100%    36%       
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Grupo 2 
Grupo de adultos e idosos com deficiência visual (cego e baixa visão), que possuem autonomia e maior 
independência. 
Jan.    Fev.      Mar.    Abr. 
92%  100%    88%     38%     

Grupo 3 
Grupo de adultos e idosos com deficiência visual (cego e baixa visão), num processo de conquista de 
independência, embora possuam autonomia.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
Jan.     Fev.   Mar.   Abr. 
92%     86%   94%   36% 

Grupo 4 
Grupo de Pais/família de crianças com deficiência visual (cego e baixa visão) com ou sem deficiência 
associada. 
Jan.   Fev.   Mar.   Abr.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
60%   52%   48%   38% 

9.  Nº de evasões no quadrimestre:  Não houve evasão 

Não houve evasão 
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10.  Quantos e quais inseridos no Cadastro Único? Informar o nº do NIS:                                                                                                                                                                                                                      
               ADULTOS:                                                                                                                                                                                             
Grupo 1  

1. Benedita Correa Bothmann- 203.362.305-962.  
2. Carla Romana Domingues – 163497893943.  
3. Diego Soares - 160176802514.  
4. Fernando Felix Facco Miranda – 238535736455.  
5. Isabel Mariano - 161888433416.  
6. Maria Benedita Silva - 123358354267.  
7. Maria Ignes Zucco de Oliveira 210286384878.  
8. Roberto Soares -237736122619.  
9. Rosana Aparecida Pedroso – 2037522024710.  
10. Sara Patrícia Domingues Rocha – 2376436394711.  
11. Shirley Aparecida Silva de Camargo - 12350877452 

 
Grupo 2 

1. Claudia Regina Mendes Almeida Bassi – 121555890602.  
2. Divanil Roque - 160142162533.  
3. Flora de Campos – 123912262354.  
4. Genoveva Fogaça Espirito Santo- 121122710345.  
5. Gisele Caprara - 162032825896. 
6.  Maria Arminda da Silva Andrade – 204442029217. 
7.  Maria de Fátima Ferreira Anunciato – 124227491888.  
8. Maria Lázara de Oliveira- 238939656259.  
9. Maria Lucia Maciel – 10754644115210. 
10.  Maria Valentini Bertucci Ramos – 237.348.741-2911.  
11. Selma Camargo Modesto – Providenciando 
12. 12. Silviane Celestino – 126.047.431-6913.  
13. Terezinha das Graças Madalena Leme – 107.292.162-7314.  
14. Vanessa Albuquerque Carron – 129.593.882-26 

 
Grupo 3 

1. Benedita Lopes de Meira – 203362305962.  
2. Donizete Moreira Alexandre - 10807798948  
3. Edvaldo Mateus da Silva - 10117757397 
4. Fabio Franque Ribeiro 203362620055. 
5.  José Maria Nunes de Campos – 106808640056. 
6.  José Roberto Alves Delgado 162732215467. 
7.  José Roberto Pinto Da Silveira 104358493928.  
8. Luiz José Souto Ferreira - 123242843939.  
9. Osvaldo José de Assis – 108.890.824-7810.  
10. Osvaldo Silva Kataoka- providenciando 
11. Otávio de Oliveira – 103.862.324-9812.  
12. Paula Mayara Souza Braga-1653586050813. 
13.  Pedro Lima-1088157938314. 
14.  Pedro Francisco Prestes – 046.786.425-0115.  
15. Reinaldo da Silva Almeida – 107.745.993-6 
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CRIANÇAS Grupo 4  

1. Adriana Gabriela B. Ribeiro- 21236537452. 
2.  Ana Clara dos Santos Moura- 212687627943. 
3.  Ana Júlia de Fátima Lisboa- 236328239754.  
4. Arthur Luan Aparecido Teixeira- 238005441525.  
5. Bruno Vinicius Drigo de Ramos- 212721235986.  
6. Christian Rohwedder Marconde- 220035763977.  
7. Eduardo Lopes- 212505779878.  
8. Eduardo Pereira de Oliveira- 212596282749.  
9. Eliézer Vaz Caetano- 2129788409610.   
10. Ester Lanay Bezerra de Lima 2201676628911. 
11.  Fernando Fabris Ferreira 2201962926612. 
12.  Guilherme de Oliveira Almeida 2376850878813. 
13.  Isabela Victoria Moreira Dias 2378922786914.  
14. João Otávio Muniz Rosa – 201590878930115.  
15. João Pedro Macedo – 2372375865573716.  
16. Lívia Maria da Costa Santos- 2388187255417.  
17. Lívia Soares Leite- 2129823168118.  
18. Lucas Emanoel Caxias Rodrigues – 1218503898419. 
19.  Lucas Emanoel Medeiros Ferreira–1667268643720. 
20.  Maria Clara da Silva Queiroz-2385349144421.  
21. Maria Emanueli Ferreira de Paula -2383582890422.  
22. Maria Luiza Fudoli Paz- providenciando 
23.  Melany Yasmin Vieira Queiroz- 2364688141724.  
24. Miguel Oscar da Silva Rolim- 23852855051 
25. Miguel Arcanjo Máximo de Jesus Filho- 2129596502126. 
26.  Pedro Henrique Barros – 1668679326527.  
27. Paulo Otavio da Silva Becker- 2377036436428.  
28. Rebeca Emanuelle Ferreira de Proença - 2377239002829.  
29. Samuel Amaro da Cruz - 2377323070930.  
30. Samuel Vieira Machado - 2362311743531.  
31. Tainara de Souza Souto - 1668319582032. 
32.  Tiago Leonardo da Silva Carvalho– 2376500558033. 
33.  Valentina Maria Ferreira- 2384294345434.  
34. Vinicius de Jesus Shimidt da Silva- 2361856967635.  
35. Weliton Nunes Alves Junior- 23608671931 
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11.  Quantos e quais recebem o BPC:                                                                                                                                                                                                                                                

CRIANÇAS 
BF – Bolsa Família: 2 
BPC - Benefício de Prestação Continuada: 17 
SR – Sem Renda: 15 
PA - Pensão Alimentícia: 1 
Pr - Processo: 0  
1.BF- Christian Rohwedder Marconde 
2. BF- Melany Yasmin Vieira Queiroz 
3. BPC- Adriana Gabriela B. Ribeiro 
4. BPC- Ana Clara dos Santos Moura 
5. BPC- Ana Júlia de Fátima Lisboa 
6. BPC- Arthur Luan Aparecido Teixeira 
7. BPC- Bruno Vinicius Drigo de Ramos 
8. BPC- Eduardo Lopes 
9. BPC- Fernando Fabris Ferreira. 
10. BPC- Isabela Victoria Moreira Dias 
11. BPC- João Otávio Muniz Rosa 
12. BPC- João Pedro Macedo 
13. BPC- Lucas Emanoel Caxias Rodrigues 
14. BPC- Lucas Emanoel Medeiros Ferreira 
15. BPC- Pedro Henrique Barros 
16. BPC- Samuel Vieira Machado 
17. BPC- Tainara de Souza Souto 
18. BPC- Tiago Leonardo da Silva Carvalho 
19. BPC- Vinicius de Jesus Schimidt da Silva 
20. SR- Eduardo Pereira de Oliveira 
21. SR- Eliézer Vaz Caetano 
22. SR- Ester Lanay Bezerra de Lima 
23. SR- Guilherme de Oliveira Almeida 
24. SR- Lívia Maria da Costa Santos 
25. SR- Lívia Soares Leite 
26. SR- Maria Clara da Silva Queiroz 
27. SR- Maria Emanueli Ferreira de Paula 
28. SR- Miguel Arcanjo Máximo de Jesus Filho 
29. SR- Miguel Oscar da Silva Rolim 
30. SR- Paulo Otávio da Silva Becker 
31. SR- Rebeca Emanuelle Ferreira de Proença 
32. SR- Samuel Amaro da Cruz 
33. SR- Valentina Maria Ferreira 
34. SR- Weliton Nunes Alves Junior  
35. PA- Maria Luiza Fudoli Paz 
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ADULTOS 
A – Aposentadoria: 04 
AD – Auxílio Doença: 01 
AI – Aposentadoria por invalidez: 14 
BPC – Benefício de Prestação Continuada: 11 
SR – Sem Renda: 01 
P – Pensão: 03 
PR – Processo: 02 
1. A - Benedita Lopes de Meira 
2. A - Divanil Roque 
3. A - Maria Arminda da Silva Andrade 
4. A - Silviane Celestino 
5. AI – Claudia Regina Mendes Almeida 
6. AI - Donizete Moreira Alexandre  
7. AI - Edvaldo Mateus da Silva   
8. AI - Flora de Campos 
9. AI- Genoveva Fogaça Espírito Santo 
10. AI - Luiz José Souto Ferreira 
11. AI - Maria Ignês Zucco de Oliveira 
12. AI – Maria Lucia Macial  
13. AI - Osvaldo José de Assis 
14. AI – Otávio de Oliveira 
15. AI - Pedro Francisco Prestes 
16. AI - Reinaldo da Silva Almeida  
17. AI- Selma Camargo Modesto 
18. AI- Terezinha das Graças Madalena Leme  
19. A D - Vanessa Albuquerque Carron 
20. BPC - Benedita Correa Bothman 
21. BPC - Carla Romana Domingues  
22. BPC - Gisele Caprara 
23. BPC - Isabel Mariano  
24. BPC - José Maria Nunes de Campos 
25. BPC - Maria de Fátima Ferreira Anunciato  
26. BPC – Maria de Lourdes de Oliveira Bonifácio 
27. BPC - Rosana Aparecida Pedroso  
28. BPC - Sara Patrícia Domingues Rocha  
29. BPC - Fernando Felix Facco Miranda 
30. BPC – Taynara Helena De Camargo 
31. P - Roberto Soares 
32. P- Diego Soares  
33. P- Maria Lázara de Oliveira 
34. PR - Maria Valentina Bertucci Ramos 
35. PR- Fábio Franque Ribeiro 
36. SR - Maria Benedita Silva 
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12.  Total anual do investimento no Projeto, através do repasse municipal                                                                                                                                                                                       
  MUNICIPAL - R$ 160.000,00 (Cento e sessenta mil reais) 

13.   Ações desenvolvidas com as famílias (reuniões, apresentações, datas comemorativas, entre outros) 
Data/Local/Tema. Apresentar lista de presença, fotos e ficha de avaliação, se houver.  
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
JANEIRO- Realizado planejamento de visita domiciliar, planejamento dos atendimentos do G4 e reunião 
de família (Técnicos responsáveis: Bruna, Stephani, Sidney, Yara). 
FEVEREIRO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
REUNIÃO FAMILIA/REUNIÃO G4(Pais e responsáveis)- 17, 19,27- Reunião de família e g4 com o Tema: 
Orientação sobre rematrícula e frequência nos atendimentos do Ceprevi. (Técnicos responsáveis: Bruna, 
Sidney, Stephani, Yara). 
MARÇO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
REUNIÃO G4-(Pais e responsáveis)- 10, 11,12- Reunião com o g4 com o objetivo de acompanhar e orientar 
os familiares. Foi elaborada uma dinâmica com a equipe social com perguntas especificas de cada área. 
Reunião com familiares foi agendada para o dia 19/03/2020 e foi cancelada seguindo a orientação de 
quarentena do decreto estadual contra o Corona Vírus. (Técnicos responsáveis: Bruna, Stephani, Yara e 
Natalia). 

ABRIL                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
07 á 30- Feito contato com familiares e beneficiários pela equipe social por telefone e whatsapp com 
orientações e acolhimento de demandas percebidas durante o período de quarentena. (Técnicos 
responsáveis: Bruna, Sidney, Stephani, Yara, Natalia, Fernanda). 

14. Visitas Domiciliares (identificação das residências / familiares que apresentam dificuldades ao 
desenvolvimento da mobilidade doméstica)                                                                                                                                                      
 Não foi realizada visitadas domiciliar em cumprimento ao decreto em combate ao COVID-19. 

15. Famílias em acompanhamento (encaminhamentos para quais serviços?)                                                                                                                                                                    
Tatiane Aparecida Medeiros Alves responsável pelo beneficiário Lucas Emanoel Medeiros Ferreira, 
encaminhada para atendimento com a Assistente Social Ana Carolina da Farmácia Municipal, referente a 
medicamento de uso continuo de alto custo.  

16. Há casos identificados de Isolamento Familiar? Quantos? Quais?  
Não a casos identificados de isolamento familiar.  

17. Participação dos usuários nas atividades considerando aspectos, tais como: 
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Interação com o grupo: São acolhedores com os novos usuários que chegam. Em alguns momentos 
existem alguns conflitos de convivência grupal referente a divergência de opiniões e visão de mundo. 
Quando algum usuário chega com alguma questão emocional não resolvida estes conflitos são mais 
enfatizados necessitando de intervenção com psicóloga. No geral, possuem boa convivência, estendendo 
as relações para o convívio na vida pessoal. 
Aquisições: Grupo 1 – Alguns beneficiários absorvem o conhecimento e as informações de forma mais 
integrada, outros necessitam de dinâmica mais lúdica para integrarem o conteúdo. Quando há 
informações, é necessário anotar na agenda individual de alguns desses usuários mais comprometidos 
intelectualmente para que repassem para os familiares. Demostram ganho de autonomia bem como 
desenvolvimento de potencialidades, mas com limitação à independência, os conteúdos e atividades são 
passados de forma lúdica para que possam absorver da melhor forma possível. Grupo 2 - Absorvem o 
conhecimento, buscam se socializar fora do CEPREVI, marcando encontros entres os familiares como: 
almoço, café da tarde, passeios diversos desenvolvendo assim uma interação saudável.  Tanto o grupo 2 
quanto o grupo 3 apresentam autonomia em suas ações e demonstram interesses nas atividades, 
ajudando a formular algumas delas, muitas vezes trazendo dicas. Os usuários mais novos demonstram 
progressos significativos, mas estão neste processo de desenvolvimento da autonomia, apresentando 
oscilações emocionais quanto a aceitação da condição de PCDV Grupo 3 - Absorvem o conhecimento e 
compartilham com outras pessoas de seu meio social. 
Interesse: Solicitam Atividades de vida diária e atividade instrumental de vida diária com Terapeuta 
Ocupacional; buscam informação do Serviço Social com o intuito de melhorar sua autonomia e 
independência; solicitam dinâmicas que fazem refletir sobre o sentido da vida e sobre o desenvolvimento 
da personalidade e da mente com Psicóloga. 
Iniciativa: Os que são mais proativos buscam colocar em prática o conhecimento adquirido com relação a 
seus direitos e deveres, a se desenvolverem psiquicamente e a buscar autonomia em suas atividades de 
vida diária. Os menos proativos continuam no processo de descoberta desta proatividade e autonomia, 
por vezes retrocedendo por conta de fatores emocionais e sociais, por vezes evoluindo, sendo sempre 
estimulados a verem as várias possibilidades.  
Propostas de assuntos para serem conversados: Psicologia: Exercitar memória através de dinâmica, 
atividade de colagem, textos e músicas para refletir, dinâmicas de desenvolvimento pessoal e liberdade 
emocional objetivando desenvolver autonomia, dinâmica percepção individual e grupal.  
Serviço Social: Projeto de Lei 401/2019, orientação sobre projetos de lei que são debatidos no senado 
semanalmente que sejam voltados aos direitos do deficiente, informá-los sobre serviços voltados a saúde, 
promoção social, esporte e recreação no município, Lei Maria da Penha 11.340, com ênfase nas mulheres 
com deficiência que são vítimas de violência doméstica, Lei 8.213, dispõe sobre acréscimo de 25% na 
aposentadoria por invalidez a pessoas que necessitam de acompanhante, orientação e revisão da Lei 8.742 
(LOAS) Benefício de Prestação Continuada. 
Terapia Ocupacional: Atividades na cozinha, manutenção do jardim sensorial, jardinagem, palestra sobre 
higiene bucal com participação de dentista, atividades externas Sesi e Colégio Objetivo, festa de 
aniversário, planejamento bimestral criado com os grupos. 
Monitora de Arte: Estimular através das artes diferentes formas de linguagem, realização de oficinas com 
representações através de peças modeladas em argila, papel, madeira e produção de materiais adaptados 
juntamente com as famílias. Na musicalização, Tributo à cultura nordestina, juntamente com a artes, na 
elaboração de cenário, figurino, e dramatização musicada. No decorrer dos atendimentos, foram 
atualizados quanto ao novo repertório: tributo gear a cidade em seu 450° aniversário. Repertório, 
totalmente inspirado na cultura caipira do interior paulista, a saber, modas de viola e catira, com destaque 
às composições do célebre itapetiningano Teddy Vieira, além da Catira. 
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18. Protagonismo Autonomia / Independência /Desenvolvimento de Potencialidades:  
Descreva em quais atividades/ações inclusivas (atividades esportivas e/ou físicas, culturais e/ou de lazer, 
mercado de trabalho, educação, entre outras) os usuários do Serviço tiveram acesso no Quadrimestre, por 
meio do Projeto? Apresentar lista de presença, fotos e ficha de avaliação, se houver. 
 

19. Defesa e Garantia de Direitos / Cidadania / Benefícios Sociais  
Quais ações/atividades /intervenções de sensibilização da comunidade no que se refere à mobilidade, 
transporte público, rampas de acesso, semáforo sonoro, piso tátil, placas preferenciais da pessoa com 
autismo e outras, foram realizadas no período. Aquisições e resultados. Apresentar lista de presença, 
fotos e ficha de avaliação, se houver. 

20. Ampliação da Capacidade Protetiva da Família  
Reuniões informativas, de escuta de demandas individuais, com aconselhamentos e orientações para 
familiares dos adultos e para pais/responsáveis pelas crianças com deficiência visual beneficiários do 
Ceprevi. 
Favorecimento da autonomia, conhecimento de direitos sociais, informações sobre 
patologia/enfermidade do filho (a). Informações sobre patologias/enfermidade da pessoa com deficiência: 
Em avaliações funcionais é informado sobre a patologia do deficiente, visando esclarecer alguns pontos 
que anteriormente não foram explicitados, ou que não foram compreendidos pela família e pelo próprio 
deficiente. Estas informações, visam o esclarecimento e trazem o aplacamento de ansiedades e orientação 
quanto aos cuidados a serem tomados a partir destas informações. 

Orientações nas visitas domiciliares Serviço Social:  
Orientações quanto ao interesse e à participação ativa da família no acompanhamento do usuário nas 
atividades do Ceprevi; orientação quanto à busca de direitos sociais e as leis do deficiente;  
Psicologia: Encaminhamento em alguns casos para acompanhamento psicológico, orientação quanto à 
qualidade nas relações, evitando conflitos que interfiram no desenvolvimento psicossocial e qualidade de 
vida do usuário, visando sempre estimular para que alcancem autonomia, auto estima e bem estar. 
Terapia Ocupacional: Orientação quanto a mobiliário para favorecer a mobilidade e adaptações e técnicas 
para realização de AVD de forma independente, buscando inserir esse indivíduo dentro da rotina familiar.  
Monitora de Artes: Orientações acerca das possibilidades de adaptação de materiais com o grupo de 
mães, de acordo com as necessidades dos beneficiários com objetivo de auxiliar no desenvolvimento e 
facilitar o dia a dia. 

Reuniões Serviço Social: Em reuniões de mães, de grupos de usuários e de família as orientações quanto 
aos direitos sociais são realizadas através de leituras de leis e explicações das mesmas, conforme as 
dúvidas que vão surgindo. A atualização destas leis é sempre revisada, a fim de informar de forma correta. 
Alguns encaminhamentos para determinados departamentos sociais são emitidos, visando sempre um 
acompanhamento mais específico, conforme as necessidades individuais. 
Psicologia: São orientadas em reuniões de mães, grupos de usuários e grupos de família quando surgem 
questões em que se sentem vulneráveis, em conflitos ou com desesperança, a fim de trazer um 
acolhimento e elevação do estado de humor, confiança e auto estima, considerando que estes aspectos 
favorecem a autonomia na tomada de decisões. 
Terapia Ocupacional: São orientadas em reuniões de mães, grupos de usuários e grupos de família quanto 
a orientações e técnicas de AVD e AIVD, importância na participação da família no processo quanto ao 
seguimento dessas práticas em domicílio, visando compartilhamento das evoluções ou dificuldades para 
possíveis ajustes. 
 Monitor de Artes: Orientações acerca das possibilidades de adaptação de materiais com o grupo de mães, 
de acordo com as necessidades dos beneficiários com objetivo de auxiliar no desenvolvimento e facilitar 
o dia a dia.                                               
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Atendimentos individualizados Os atendimentos pontuais realizados com a Psicóloga, são realizados de 
acordo com as necessidades emocionais e psicológicas dos usuários e seus familiares, a fim de trazer 
acolhimento e escuta aos que estão em sofrimento. Os atendimentos realizados com a Assistente Social 
são realizados de acordo com as necessidades dos usuários e seus familiares na busca de informações 
sobre direitos e deveres das leis dos deficientes, orientações e encaminhamentos para o serviço social 
específico em cada caso. Os atendimentos com a Terapeuta Ocupacional são realizados a partir das 
dificuldades nas atividades de vida diária observados ou que o próprio usuário apresenta, afim de 
proporcionar técnicas e treino para facilitar tais atividades.  

Palestras/encontros Favorecimento da autonomia: Em reuniões de mães, de grupos de usuários e de 
família esta é a característica mais enfatizada, em que procuramos desenvolver nestas famílias a 
consciência de que o trabalho em conjunto é que vai fazer a diferença.   Esta autonomia é trabalhada 
nestes encontros, a fim de que desenvolvam uma necessidade interna de fazer o que é necessário, 
reforçando comportamentos positivos e aos poucos excluindo os que atrapalham o processo, como 
superproteção ou negligência. 

21. Houve o estabelecimento de diagnóstico inicial, MARCO ZERO? Anexar ao Relatório Quadrimestral 
análise e interpretação dos resultados obtidos. 
Não houve. 

22. Informações Complementares   
Sobre a evolução do caso da beneficiária M. B. S., o filho E., esteve no Ceprevi, para atendimento referente 
ao transporte adaptado e cuidados com a mesma na casa. Relatou que M. estava ficado na casa de sua ex-
mulher nos dias de semana para ter cuidados melhores e que em finais de semana retornava para casa 
dela. Após contato por telefone neste quadrimestre com E., foi questionado o porque de M. não ter 
recomeçado os atendimentos no Ceprevi que já estava arranjado, inclusive com a van adaptada. Ele relata 
que em seguida houve o decreto de isolamento devido ao Covid-19, por isso ela não recomeçou. Neste 
contato, foi perguntado sobre os cuidados com ela e ele disse que M. havia voltado a morar somente na 
casa dela, que está sendo 100% bem cuidada pelo marido que dá banho e os remédios e não está mais 
deixando-a sozinha para ir ao bar, conta também que a neta dela que mora lá também ajuda nos cuidados 
e que ele passa na residência duas vezes na semana para deixar as compras do mercado, mas que não 
entra para manter o distanciamento social. Informamos que devido a atual situação, não estamos 
realizando visita domiciliar, mas que logo que regularizar a situação visitaremos a residência de M. 

Apresentar informações complementares, se for o caso, que contribuam para melhor explicitar a sua 
avaliação. 
Grupo 1 - Adultos com deficiência visual (cego e baixa visão) que apresentam maior dependência e falta 
de autonomia, associado em alguns casos com a deficiência intelectual. Considerando o quadro de 
dependência, há necessidade de adaptações nos conteúdos trabalhados bem como enfoque da família 
quanto às orientações passadas.Grupo 2 - Adultos e idosos com deficiência visual (cego e baixa visão), que 
estão no processo de busca da autonomia.Grupo 3 - Adultos e idosos com deficiência visual (cego e baixa 
visão), num processo de conquista de independência, embora alguns já possuam autonomia.Grupo 4 - 
Pais/família de crianças com deficiência visual (cego e baixa visão) com ou sem deficiência associada. 

23. O recurso financeiro utilizado, até o presente momento, seguiu o estabelecido no Plano de 
Trabalho e Plano de Aplicação apresentado?  
Sim 
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24. Parecer Conclusivo/Aquisições/Resultados 
Apresentar parecer conclusivo, de forma objetiva e sintética. Descrever aquisições, resultados alcançados 
no quadrimestre, relacionados aos objetivos específicos e metas propostas no Plano de Trabalho. 
Psicologia: Exercitar memória através de dinâmica, atividade de colagem, textos e músicas para refletir, 
dinâmicas de desenvolvimento pessoal e liberdade emocional objetivando desenvolver autonomia, 
dinâmica percepção individual e grupal. 
  
Serviço Social: LBI 13.146, revisão e atualização da cartilha de dicas de convivência, código de trânsito 
brasileiro (art. 181), orientação sobre a nova carteira de identidade, Código de ética médica (art. 88), 
orientação sobre a taxa de IPTU, orientação sobre benefício de prestação continuada, Lei brasileira de 
inclusão da igualdade e da não discriminação, aposentadoria por invalidez e por idade, orientação sobre 
projeto vizinhança segura, orientação serviços disponíveis na defensoria pública. 
Terapia Ocupacional: Atividades na cozinha, manutenção do jardim sensorial, jardinagem, palestra sobre 
higiene bucal com participação de dentista, atividades externas Sesi e Colégio Objetivo, festa de 
aniversário, planejamento bimestral criado com os grupos. 
 

Meta prevista no Plano de Trabalho Meta realizada 

Participação de 60 famílias nas atividades 
estabelecidas pela OSC 

Meta alcançada em 94,5%. Justificativas de faltas 
com atestado médico, acompanhamento em 
consultas médicas, impossibilidade de faltar ao 
trabalho, dificuldades com transporte coletivo - Esta 
meta corresponde aos meses de fevereiro e março. 
Após isso foi decretado pelo governo do Estado, 
quarentena pelo Covid-19 e não houve mais 
atendimentos, pois foram cancelados devido a 
pandemia. 

Participação de 34 usuários nas atividades Meta alcançada em 86,9%. Justificativas de faltas 
com atestado médico - Esta meta corresponde aos 
meses de fevereiro e março. Após isso foi decretado 
pelo governo do Estado, quarentena pelo Covid-19 e 
não houve mais atendimentos, pois foram 
cancelados devido a pandemia. 

Realização de 75 visitas domiciliares para 
acompanhamento do usuário do serviço 

Meta não realizada, pois devido ao decreto do 
governo do Estado, foi estabelecido quarentena pelo 
Covid-19 e após a quarentena a orientação da OMS é 
de distanciamento social. 

75 usuários/familiares inseridos no Cad.Único Alcance parcial em 97,75%. As justificativas dos 
usuários ainda sem o número do NIS é de que não 
estão conseguindo acessar os serviços do Cras, 
devido a superlotação, causada pela busca do 
benefício emergencial pago em decorrência da 
pandemia por Covid-19. Os encaminhamentos aos 
Cras foram entregues aos familiares. 

75 vagas preenchidas no quadrimestre Meta realizada em 100%. 

Participação de 40 usuários adultos na produção 
de peças artesanais 

Alcance parcial em 85,15%. Justificativas de faltas 
com atestado médico - Esta meta corresponde aos 
meses de fevereiro e março. Após isso foi decretado 
pelo governo do Estado, quarentena pelo Covid-19 e 
não houve mais atendimentos, pois foram 
cancelados devido a pandemia. 
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Participação de 25 família de crianças, na 
produção de materiais adaptados 

Alcance parcial em 98%. Justificativas de faltas com 
atestado médico, acompanhamento em consultas 
médicas dificuldades com condução - Esta meta 
corresponde aos meses de fevereiro e março. Após 
isso foi decretado pelo governo do Estado, 
quarentena pelo Covid-19 e não houve mais 
atendimentos, pois foram cancelados devido a 
pandemia. 

Conscientizar 40 famílias de usuários adultos e 35 
famílias de usuários crianças, sobre a importância 
da participação da família no processo 

Alcance parcial em 94,5%. Justificativas de faltas com 
atestado médico, acompanhamento em consultas 
médicas, dificuldades com condução - Esta meta 
corresponde aos meses de fevereiro e março. Após 
isso foi decretado pelo governo do Estado, 
quarentena pelo Covid-19 e não houve mais 
atendimentos, pois foram cancelados devido a 
pandemia. 

Orientações a 40 famílias e usuários adultos e 35 
famílias de crianças sobre adaptações do 
ambiente doméstico 

Meta não realizada, pois devido ao decreto do 
governo do Estado, foi estabelecido quarentena pelo 
Covid-19 e após a quarentena a orientação é de 
distanciamento social. Durante o mês de fevereiro e 
março foram realizadas as avaliações de AVD's e 
AIVD's individualmente com os beneficiários, mas 
não houve visitas para constatação da realidade. 

Conscientizar 40 usuários sobre a importância de 
continuarem enfrentando as dificuldades que a 
deficiência visual traz 

Meta não realizada, pois devido ao decreto do 
governo do Estado, foi estabelecido quarentena pelo 
Covid-19 e após a quarentena a orientação da OMS é 
de distanciamento social. 

Acolhimento e orientação de 35 famílias de 
crianças sobre suas demandas psicológicas 

Meta não realizada, pois devido ao decreto do 
governo do Estado, foi estabelecido quarentena pelo 
Covid-19 e após a quarentena a orientação da OMS é 
de distanciamento social. 

Orientação de 40 famílias de usuários adultos 
sobre os temas relacionados ao desenvolvimento 
de estratégias de enfrentamento desses familiares 

Meta não realizada, pois devido ao decreto do 
governo do Estado, foi estabelecido quarentena pelo 
Covid-19 e após a quarentena a orientação da OMS é 
de distanciamento social. 

Fortalecer em 40 usuários o desenvolvimento da 
autonomia e auto cuidado 

Meta realizada 85,15%. Justificativas de faltas com 
atestado médico - Esta meta corresponde aos meses 
de fevereiro e março. Após isso foi decretado pelo 
governo do Estado, quarentena pelo Covid-19 e não 
houve mais atendimentos, pois foram cancelados 
devido a pandemia. 

Mobilizar e fortalecer 40 usuários adultos na 
reflexão e compreensão das questões sociais, 
conscientes de seus direitos e deveres 

Meta realizada em 87,5%. Justificativas de faltas com 
atestado médico - Esta meta corresponde aos meses 
de fevereiro e março. Após isso foi decretado pelo 
governo do Estado, quarentena pelo Covid-19 e não 
houve mais atendimentos, pois foram cancelados 
devido a pandemia. 

Encaminhar, quando necessário, 40 usuários para 
a rede de serviço existente no município, com foco 
em conhecer e utilizar seus direitos 

Meta não realizada, pois devido ao decreto do 
governo do Estado, foi estabelecido quarentena pelo 
Covid-19 e após a quarentena a orientação da OMS é 
de distanciamento social. 
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Orientações a 40 famílias de usuários adultos 
sobre as questões sociais vivenciadas 

Meta não realizada, pois devido ao decreto do 
governo do Estado, foi estabelecido quarentena pelo 
Covid-19 e após a quarentena a orientação da OMS é 
de distanciamento social. 

Acolhimento e orientação de 35 famílias de 
crianças sobre suas demandas 

Meta realizada em 98% nas reuniões de pais e 
responsáveis no mês de fevereiro e março.  Após isso 
foi decretado pelo governo do Estado, quarentena 
pelo Covid-19 e não houve mais atendimentos, pois 
foram cancelados devido a pandemia. 
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